
Executivo 4 terça-feira, 01 de setembro de 2009

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32 - Os casos omissos e conflitantes neste Regimento de-
verão ser decididos pela Comissão Organizadora Estadual.
Art. 33 - A compra de materiais, utilização de equipamentos e 
contratação de serviços em todas as etapas da 1.ª CONFERÊN-
CIA NACIONAL DE SAÚDE AMBIENTAL, deverá seguir as diretri-
zes de sustentabilidade socioambiental dos PROGRAMAS AGEN-
DA AMBIENTAL, do Ministério da Saúde e AGENDA AMBIENTAL 
na Administração Pública (A3P), do Ministério do Meio Ambien-
te.

ANEXO I

Conselheiro do CES 12

Conselheiro do CONCIDADES 12

Conselheiro do COEMA 06

Conselheiro do Conselho de Recursos 
Hídricos

06

ANEXO II – QUADRO I
delegação da 1a Conferência Estadual de Saúde Ambiental por 
Faixas Populacionais

POPULAÇÃO DO 
MUNICÍPIO

(estimativa do IBGE 
2007)

N.º de Municípios
N.º DE 

delegados(as) 
MUNICIpais

Nº DE 
DELEGADOS(as)

3.812 9.899 14 2 28
9.900 24.999 56 3 168
25.000 39.999 30 4 120
40.000 59.999 22 5 110
60.000 89.999 07 6 42

90.000 151.999 09 7 63

152.00 275.000 03 8 24
ANANINDEUA 484. 278 1 24 24

BELÉM 1.408 847 1 70 70
TOTAL 143 649

ANEXO II – QUADRO II

1.º CRS – 05 MUNICÍPIOS

Ananindeua – 24
Belém - 70

Benevides – 05
Marituba – 07

Santa Bárbara – 03

109

2.º CRS – 09 MUNICÍPIOS

Acará – 05
Bujarú – 03
Colares – 03

Concórdia do Pará – 03
Santa Izabel do Pará - 05

Santo Antonio do Tauá – 03
São Caetano de Odivelas – 03

Tomé Açu – 05
Vigia – 05

35

3.º CRS – 11 MUNICÍPIOS

Castanhal – 08
Curuçá – 04

Igarapé - Açu – 04
Inhangapi – 02

Magalhães Barata – 02
Maracanã – 04

Marapanim – 04
São Domingos do Capim – 04
São Francisco do Pará – 03

São João da Ponta – 02
Terra Alta – 02

39

4.º CRS – 16 MUNICÍPIOS

Augusto Corrêa – 04
Bonito – 03

Bragança – 07
Cachoeira do Piriá – 03

Capanema – 06
Nova Timboteua – 03

Ourém – 03
Peixe-Boi – 02
Primavera – 03
Quatipuru – 03
Salinópolis – 04
Santa Luzia – 03

Santarém Novo – 02
São João de Pirabas – 03

Traquateua – 04
Viseu – 05

58

5.º CRS – 12 MUNICÍPIOS

Aurora do Pará – 03
Capitão Poço – 05
Dom Elizeu – 04

Garrafão do Norte – 03
Ipixuna do Pará – 04

Irituia – 04
Mãe do Rio – 04

Nova Esperança do Piriá – 03
Paragominas – 07

Santa Maria do Pará – 03
São Miguel do Guamá – 05

Ulianópolis – 04

49

6.º CRS – 05 MUNICÍPIOS

Abaetetuba – 07
Barcarena – 06

Igarapé - Miri – 05
Mojú – 06

Tailândia – 06

30

7.º CRS – 09 MUNICÍPIOS

Afuá – 04
Cachoeira do Arari – 03

Chaves – 03
Muaná – 04

Ponta de Pedras – 03
Santa Cruz do Arari – 02

Salvaterra – 03
São Sebastião da Boa Vista – 03

Soure – 03

28

8 º CRS – 07 MUNICÍPIOS

Anajás – 03
Bagre – 03
Breves – 07

Curralinho – 04
Gurupá – 03
Melgaço – 03
Portel – 05

28

 
9.º CRS – 19 MUNICÍPIOS 

Alenquer – 05
Almerim – 04
Aveiro – 03

Belterra – 03
Curuá – 03
Faro – 03

Itaituba – 07
Jacareacanga – 04

Juruti – 04
Monte Alegre – 06

Novo Progresso – 03
Óbidos – 05

Oriximiná – 05
Placas – 03
Prainha – 04

Rurópolis – 04
Santarém – 08

Terra Santa – 03
Trairão – 03

80

10.º CRS – 09 
MUNICÍPIOS

Altamira – 07
Anapu – 03

Brasil Novo – 03
Medicilândia – 03

Pacajá – 04
Porto de Moz – 04

Senador José Porfirio – 03
Uruará – 05

Vitória do Xingu – 02

34

11.º CRS – 21 MUNICÍPIOS

Abel Figueiredo – 02
Bom Jesus do Tocantins – 03

Brejo Grande do Araguaia – 02
Breu Branco – 05

Canaã dos Carajás – 03
Curionópolis – 03

Eldorado dos Carajás – 04
Goianésia do Pará – 04

Itupiranga – 05
Jacundá – 05
Marabá – 08

Nova Ipixuna – 03
Novo Repartimento – 05
Palestina do Pará – 02

Parauapebas – 07
Piçarra – 03

Rondon do Pará – 05
São Domingos Araguaia – 03
São João do Araguaia – 03

São Geraldo do Araguaia – 03
Tucuruí – 06

84

12.º CRS – 15 MUNICÍPIOS

Água Azul do Norte – 04
Bannach – 02

Conceição do Araguaia – 05
Cumaru do Norte – 03

Floresta do Araguaia – 03
Ourilândia do Norte – 03

Pau D’arco – 02
Redenção – 06
Rio Maria – 03
Sapucaia – 02

Santa Maria das Barreiras – 03
Santana do Araguaia – 05

São Félix do Xingú –05
Tucumã – 04
Xinguara – 04

54

13.º CRS – 05 MUNICÍPIOS

Baião – 04
Mocajuba – 03

Limoeiro do Ajuru – 03
Oeiras do Pará – 04

Cametá – 07

21

ANEXO III
Número de delegados a serem eleitos na etapa estadual e do 
Distrito Federal da 1.ª CNSA, por Estado

Estado Total

Movi-
mentos 
Sociais 
(30%)

Traba-
lhadores 
(14%)

Setor
Empresarial

(9%)

ONG 
(9%)

-Academias 
(8%)

-PPF 
(6%)

-PPE 
(9%)

-PPM 
(15%)

São Paulo 66 21 10 6 6 6 - 6 11
Minas Gerais 58 18 8 6 6 5 - 6 9

Rio de Janeiro 58 18 8 6 6 5 - 6 9
Bahia 47 14 6 5 5 4 - 5 8

Rio Grande 
do Sul 47 14 6 5 5 4 - 5 8

Paraná 47 14 6 5 5 4 - 5 8
Pernambuco 39 12 6 4 4 3 - 4 6

Ceará 39 12 6 4 4 3 - 4 6
Pará 39 12 6 4 4 3 - 4 6

Maranhão 39 12 6 4 4 3 - 4 6
Santa Catarina 39 12 6 4 4 3 - 4 6

Goiás 39 12 6 4 4 3 - 4 6
Paraíba 28 8 4 3 3 2 - 3 5

Espírito Santo 28 8 4 3 3 2 - 3 5
Amazonas 28 8 4 3 3 2 - 3 5
Alagoas 28 8 4 3 3 2 - 3 5

Piauí 28 8 4 3 3 2 - 3 5
Rio Grande do 

Norte 28 8 4 3 3 2 - 3 5

Mato Grosso 23 7 4 2 2 2 - 2 4
Distrito 
Federal 23 7 4 2 2 2 - 2 4

Mato Grosso 
do Sul 23 7 4 2 2 2 - 2 4

Sergipe 23 7 4 2 2 2 - 2 4
Rondônia 23 7 4 2 2 2 - 2 4
Tocantins 23 7 4 2 2 2 - 2 4

Acre 23 7 4 2 2 2 - 2 4
Amapá 23 7 4 2 2 2 - 2 4

Roraima 23 7 4 2 2 2 - 2 4
Delegados 
eleitos nas 
Conf. Est.

932 282 140 93 93 76 - 93 155

*Legenda: Academias = entidades profissionais, acadêmicas e 
de pesquisa; PPF = poder público federal; PPE = poder público 
estadual e PPM = poder público municipal.


